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It(m l\íaIra Qt(I. Und, V. Reí. V. Unit. V. Total

Total............................R$ 98.,1{t0,00

Adiudicado para FtlÀNctSCO MARQUES FERREIRA FILHO inscrlta no CPFIMF Ne
0,4A.172,743-44, pêlo mêlhor vâlor dê R$ 98.4oo,oo (nov€nta e olto mil, quatrocentos
Íeais), êm L3lOAl2O24,

G
ORDENADOR(Â) DE DESPESAS

o-

TERMO DE ADJUDICAçAO

Após analisado o resultado da lnexigibilidade de Licitação 1a lNEx-
019/2024SEINFRA, referente ao Processo Administrativo ne 000L0.20240809/0001-
62, o(a) Sr(a). PATRICIANA MESQUITA BRAGA, ORDENADOR(A) DE DESPESAS)

da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, NOS IETMOS dO iNCiSO IV dO ATt.

71 da Lei ne 14.133 de lp de abril de 2021, ADJUDICA ao(s) licitante(s) vencedor(es)
do(s) respectivo(s) item(ns), conforme indicado no quadro abaixo, resultado da
adjudicação.

RESULTADO DA AD.IUDICAçAO

048.172.74y114 - FRÁNCISCO M,ARQUES TERREIR\ FILIIO

1

Dt.( ri(;io

LocAçÃo DE ÀREA DE
ÂRMAZENAi,iE TO
PARA RECEBIMEI{TO
DE RÊslDUo sóuDos
PROVE IÊiITES DA
ANVTDADE DA
coNSTRUçÃo crvrl Do
[{uNtclPto DE
cRAÍÊÚ9cE

12.0 ME5 8.200.00 8,200.00 98.400,00
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TERMo DE HoMoLoGAÇÃo DA tNExIGtBtLtDADE Na tNEx-or.9/2024sEtNFRA

Aos treze dias do mês de agosto de dois mil e vinte e quatro, após constatada a

regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, o(a) Sr(a).
PATRICIANA MESQUITA BRAGA, nos termos do inciso lV do Art. 71 da lei ns 1,4.133
de 1s de abril de 202L, HOMOLOGA a adjudicação da inexigibilidade de licitação no
INEX-019/2024SE|NFRA, referente ao Processo Administrativo 6e
00010.20240809/0001-62.

RESULTADO DA HOMOLOGAçAO

LICITANTEi 0,$.r72.743-44 - FRÂNCISCO MARQUES FERREIRA FILHO

Itenr

Tota|...............-...........R§ 98.400,00

Homologado para FRANCISCO MARQIJES FERREIRÂ FILHO ins{rita no CPF/MF N'048.172.74HC, pelo
melhot valor de R$ 98.4110,00 (noventa r oito mll" quatroce[to6 Eais), em ly08/2024.

\

De.íri(.io

LOCAçÃO DE AREA DE
ÁRMAZEIÍAI"íENTO
PARA RECEBIMEI{TO
oE REsÍDUo sóuDos
PROVENIENTES DA
ATIVIDADE DA
coflsrRuçÁo ovtL Do
MUNICIPIO DE
CRATEÚ$.cE

\'l.lrra Qrd Und V. Reí. V. Unit. V. To.3l

12.0 MES 8.200,00 8-200,00 98.400,00
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aurontzaçÃo DE lrExtctBtLtDADE ELETRôN|CA t{s tÍrtEx-
019r2024SElNFRA

PROCESSO ADMINISTRATIVO lrls OOO1O.2O2408O9/OOO1-62

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de contratação
direta de licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do
fornecedor/prestador de serviços, quanto pela justificativa dos preços, vez que a
proponente apresentou a proposta mais vantajosa;

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos
que comprovam que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária para celebrar o contrato, conforme preconizado no
inciso V do artigo 72 da Lei Federal l4.t33lz02lt

CONSIDERANDO que o processo de contratação direta foi conduzido em
estrita conformidade com o Art. 75, § 3e da Lei ns 14.133/2021, o qual enfatiza a
importância de transparência e competitividade através da publicação de avisos em
sítio eletrônico oficial do órgão, visando atraír propostas competítivas mesmo em
cenários de limitada competição;

CONSIDERANDO que a seleção do fornecedor foi realizada com base numa
análise detalhada que confirmou a proposta mais vantajosa para a administração
pública, cumprindo os princípios de economicidade, eficiência e adequação às
necessidades do órgão, conforme demonstrado pelas justificaçôes robustas e
documentação completa apresentadas no processo;

CONSIDERANDO que, apesar da presença de um único proponente, o
processo não foi comprometido em sua integridade ou objetividade, assegurando
que todas as etapas foram transparentes e que a oferta selecionada estava
alinhada com os preços de mercado e os interesses públicos;

CONSIDERANDO que a adjudicação e homologação do contrato estão de
acordo com os requisitos legais estabelecidos no inciso Vlll do Art. 72 da Lei ns
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CONSIDERANDO que a JUSTIFICTIVA apresentada pela Comissão de
Contratação que prevê que a lnexigibilidade Eletrônica de Licitação está em
conformidade com o Art. 74,V da Lei Federal 14.133 de 1 de abril de 2021, Art. 74.
É inexigível a licitação quando ínviável a competiçáo, em especial nos casos de:
t...1 V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de
localização tornem necessária sua escolha.,
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L4.1331202L, que exige a autorização da autoridade compete
do processo de contratação;

nte para a conc

AUTORIZO a lnexigibilidade Etetrônica de
O19/2O24SE|l{FRA, nos termos descritos abaaxo:

Licitação ne INEX-

OBJETO A SER CONTRATADO: LOCAçÃO DE ÁREA DE ARMAZENAMENTO PARA
RECEBIMENTO DE RESíDUO SOLIDOS PROVENIENTES DA ATIVIDADE DA
CoNSTRUÇÃO CtVtL DO MUNTCíprO DE CRATEÚS-CE

PROPONENTE:FRANCISCO MARQUES FERREIRA FILHO

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
VALOR TOTAL: R$ R$ 98.400,00 (noventa e oito mil, quatrocentos reais)

Diante do exposto, o(a) ORDENADOR(A) DE DESPESAS, RATIFICA a

INEXIGIBILIDADE ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO, com fulcro no Art. 74, V da Lei ns
t4.L3312021,.

DETERMINO, ainda, que seja divulgado e mantido à disposição do público
em sítio eletrônico oficial, este ato e o extrato decorrente do contrato, em
atendimento aos preceitos estabelecidos no artigo 72, paág'ato único da Lei
14.133 de 1 de abril de202'1..

Crateús/CE, 13 de agosto de2024

\ ar^,*ooÇ'í-iA
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
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EXTRATO DE CONTRATAçAO DTRETA

Processo ne OOO10.2O24O8O9/OOOl-62 - Objeto: I-OCAçÃO DE ÁRea DE

ARMAZENAMENTo pARA RECEBIMENTo oe nesÍouo soLtDos pRovENtENTES DA
ATtvtDADE DA coNSTRUÇÃo ctvtl oo Itlul'ttcípto oe cRerrÚs-cE. Fundamento
Legal: Art. 74, V da Lei n0 14.133 de OI-l04l2021- Declaração de lnexigibilidade
Eletrônica em L3 de agosto de 2024. PATRICIANA MESQUITA BRAGA.

ORDENADOR(A) DE DESPESAS. PToponente: FRANCISCO MARQUES FERREIRA FILHO.
CPF/MF Ne 048.L72.743-44. Valor Global: R$ 98.400,00 (noventa e oito mil,
quatrocentos reais).
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